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PORTARIA Nº 329, de 29 de maio de 2023 
 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE AÇÕES 

EXTENSIONISTAS CONTÍNUAS (PROGRAMAS E PROJETOS) 

 

  

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

observando as disposições do Edital nº 085/2023, publicado no Diário Oficial do Estado 

(D.O.E.) de 05/04/2023,  

 

 

RESOLVE  

 

 

Art. 1º - HOMOLOGAR o Resultado Final da Seleção de Ações 

Extensionistas Contínuas (Programas e Projetos), a serem realizadas no período de 

julho de 2023 a junho de 2024, de acordo com a relação constante nos Anexos I e II 

desta Portaria, com os nomes os candidatos aprovados por ordem de classificação. 

  

Parágrafo Único - Os Anexos encontram-se disponível no site da Uesb, 

no endereço http://www2.uesb.br, tornando-se parte integrante desta Portaria.  

 

Art. 2º - O candidato que se julgar insatisfeito poderá interpor recurso, 

no período de 31 de maio a 02 de junho de 2023, observando o subitem 6.7. do Edital 

nº 085/2023. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

  

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 


